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EDIÇÃO EXTRA 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI N° 22.801, DE 21 DE JUNHO DE 2024 

Inclui. no Calendário Cívico, Cultural e 

Turístico do Estado de Goias, a Festa do 

AGRO + Negócios. realizada no Municipio 

de Santa Helena de Goias/GO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultural e 

Turístico do Estado de Goias, a Festa do AGRO + Negócios, 

realizada, anualmente, no mês de junho, no Município de Santa 

Helena de Goias/GO. 

Art. 2° Esta Lei antra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 21 de junho de 2024: 136° da República. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

BRUNO PEIXOTO 

Deputado Estadual 

Protocolo 468511 

LEI N° 22.802, DE 21 DE JUNHO DE 2024 

Da denominação ao próprio público que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada VAPT VUPT DE ANÁPOLIS SUL 

JOSÉ MIGUEL HAJJAR a unidade do Vapt Vupt Anápolis Sul, 

situada na Avenida Brasil Sul, 1511, Bairro Batista, no Município de 

Anápolis/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 21 de junho de 2024; 136° da Republica. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

AMILTON FILHO 

Deputado Estadual 

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 2024 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições constitucionais, com fundamento no inciso I do art. 

37 da Constituição do Estado de Goias, e no § 2° do art. 32 da Lei 

estadual n° 20.756. de 28 de janeiro de 2020, também em atenção 

ao que consta dos Processos n° 202400003011558. 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a viagem que RAFAEL ARRUDA 

OLIVEIRA, CPF n° —.145.651-- , titular da Procuradoria-Geral do 

Estado - PGE, empreenderá a Lisboa/Portugal. no período de 24 a 

30 de junho de 2024, para acompanhar o Governador do Estado de 

Goias ao XII Fórum Jurídico de Lisboa. 

Art. 2° Designar, sem prejuízo de suas funções. 

para responder pela Procuradoria-Geral do Estado - PGE, 

LUCIANA BENVINDA BETTINI E SOUZA DE REZENDE, CPF n° 

*'*.244.641-**, Subprocuradora-Geral de Assuntos Administrativos, 

DAS-3, no período de 24 a 30 de junho de 2024, em virtude do 

afastamento de que trata o art. 1°. 

Art. 3° Este Decreto antra em vigor na data de sua 

publicação. 

Goiânia. 22 de junho de 2024; 136° da Republica. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 
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